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RESOLUÇÃO Nº 049/2024

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO

MÉRITO MUNICIPAL AO SR. ÍTALO

SILVA BEZERRA GRANJEIRO, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande,

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES,

em Sessão realizada no dia 30 de julho de 2024,

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1º Concede Medalha de Honra ao Mérito ao Sr.

Ítalo Silva Bezerra Granjeiro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da

data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de julho de
2024.
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RESOLUÇÃO Nº 052/2024

CONCEDE A COMENDA DO MÉRITO

MUNICIPAL DESEMBARGADOR

MIGUEL LEVINO DE OLIVEIRA

RAMOS, AO SENHOR ADRIANO

CÉZAR GALDINO DE ARAÚJO,

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DA PARAÍBA, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande,

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES,

em Sessão realizada no dia 30 de julho de 2024,

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1º Concede a Comenda do Mérito Municipal

Desembargador Miguel Levino de Oliveira Ramos,

ao Senhor Adriano Cézar Galdino de Araújo,

Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de julho de
2024.
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